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LEI Nº 1.163/go 

"AUJfORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEílf 

O REMANEJAMENTO DE DOTACÕFS ORÇAMENTÁRIAS 

E DÁ OUTRAS PROVlnFNCIAS." 

o: PRf FE 1 TO MUN 1 e ID AL DE MWH z FRE 1 RE, Estado do fS 1"I i ri to Santo, faç1 

saber que a Câmara Municir..,al ar..,rovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 12 - Fica o Executivo Municinal autorizado a efetuar o 

rf'manc jamento df' verbas das se~u intes dotações e vai ores : 

1 - GARINETE DO PREFEITO 

a) Manutenção da Junta de Serviço Mi 1 itar 

b) fqu h·amento E: mater ia 1 "'ermanente 

1 1 - SE RV 1 C O D E F A ZEN D A - A d. F i n an e e i r a 

a) Material de Consumo 

111 - SERVIÇO DE FAZENDA - EGM 

a) 1 N AMPS 

b) FGTS 

e) Subvenção Social 

d) Outras transfer~ncias a ~essoas 

e) Juros da dÍvida contratada 

1 V - SERV 1 ÇO AGROPECU AR 10 

a) Material de Consumo 

b) Obras e lnstalaç~es 

e) Equi:,amento e material .,ermanentP. 

V - R M1 1 O D 1 f U SÃO 

a) Material de Consumo 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

e r$ 5. 000, O( 

Cr$i. í'OO, 0( 

e r$ 5 • 200 , º' 

1. 350. 000, º' 
489. 460, º' 

10.000,0( 

226.000,Q( 

3.000, º' 

7. 400, 0( 

88. 000, 0( 

104. 700, 0( 

356.000,01 
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b) Equi....,amento e material nermanente Cr$ 

VI - EDUCAÇÃO E CUlllJRA - ENSINO FUNDAMENTAL 

a) Remuneração se serviços ')essoais Cr$ 

b) Aquisição de imóveis Cr$ 

V 1 1 - E f) U C AÇ ÃO E CU L TU R A - ME R EN D A E S C'O L AR 

a) Tranfer~ncias de recursos ao PNAE 

V 111 - SERVIÇOS URBANOS 

a) Obras e instalações 

b) fqui....,amentos e materiais nermanentes 

IX - sAnnE E ASSISTrNCIA SOCIAL 

a) Remuneração de serviços oessoa1s 

b) Obras e insta~açÕes 

e) Equi....,amento e material oermanente 

X - ESTRADA OE RODAGEM 

a) Equir'lamentos e materiais permanentes 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

158.000, oc 

44. JOO,OC 

226.000,0C 

21 1.000,0C 

802.000,0C 

1~2.500,0C 

4.000,oc 

252.000,oc 

25.000,0C 

9.000,00 

Art. 22 - Tais remunerações, que somam Cr$ 4.516.260,4/(qu~ 

tro mi lhÕes, quinhentos e dezesseis mi 1 e duzentos e sessenta cruzei 

ros e quarenta e sete cen•avos), serão remanejados nara a dotação ' 

PESSOAL - 3111, integralmente. 

Art. 3D - Esta Lei entra em vigor na data de sua ....,ubl ícação, 

r~vogadas as dis"osiçÕes em contr~rio. 

Muniz Freire, 27 de nezembro de 1990. 

GESI ~A SILVA 

-Prefeito Munici~al -
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